
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025 
 

EAGLE CONSULTORIA E ASSESORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 09.543.462/0001-20, 
vem à presença de V. Sa. solicitar 

E S C L A R E C I M E N T O  

pelas razões a seguir expostas: 

 Esta empresa atua na assessoria em licitações, havendo um de seus 
clientes, sediado na região Centro Oeste, interessado na participação do certame acima indicado. Ao 
tomar conhecimento do teor do edital, surgiram dúvidas sobre a correta interpretação de alguns dos 
trechos do edital, razão pela qual optou pela apresentação do presente pedido de esclarecimentos. 
 
Das especificações do item 1 
 

O item 1.1 do Termo de Referência estabelece que a retroescavadeira 
deve ter tanque de combustível com capacidade mínima de 155 litros. 

 
No entanto, verificamos que a maioria dos modelos disponíveis no 

mercado possuem tanque com capacidade de 150 litros, diferença esta que é muito pequena e não 
interfere no desempenho ou autonomia da máquina. Além disso, a flexibilidade de aceitar modelos 
de retroescavadeira com tanques com capacidade de 150 litros poderia aumentar a concorrência sem 
prejudicar as necessidades da Administração. 

 
Diante disso, gostaríamos de confirmar se máquinas com tanque de 150 

litros podem ser aceitas no presente certame. 
 

Quanto ao local de entrega e a quantidade 
 

Considerando que a relação de itens constante no Comprasnet indica 
diferentes localidades para cada item (por exemplo para o item 1, Goiânia, Salvador, Palmas, São 
Paulo, Porto Alegre) e o disposto no item 5.3 do Termo de Referência, surgiram dúvidas quanto à 
interpretação do trecho: 

 
“Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço no raio de até 300 

km dos seguintes endereços.” 



 

 

 
Dessa forma, solicitamos esclarecimento sobre o correto entendimento 

da regra: a entrega dos bens deve ocorrer diretamente no endereço indicado, admitindo-se variação 
de até 300 km desse ponto, ou a exigência se refere ao fato de que o licitante deve estar localizado 
em um raio de até 300 km do endereço informado? 

 
Tendo em vista que da Região Centro Oeste na relação de itens só 

especifica Goiânia/GO e no Termo de Referência consta somente Centro Oeste, como serão 
determinadas as entregas os endereços do Centro Oeste listados na relação do item 5.3? 

 
Ainda sobre o tema, quanto ao item 1, as quantidades por região serão 

divididas conforme o Estudo Técnico Preliminar? Ou seja, serão 80 unidades para o Mato Grosso, 80 
unidades para o Mato Grosso do Sul, 20 unidades para o Distrito Federal e 20 unidades para Goiás?  

 
Diante do exposto, vem a EAGLE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 

solicitar sejam esclarecidos os pontos acima abordados, de modo a viabilizar a elaboração de proposta 
firme e concreta para o certame. 
 
  
 

São Paulo, 25 de novembro de 2025. 
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EAGLE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 

CNPJ Nº 09.543.462/0001-20 
 

PEDRO GUILHERME GALI 
CPF Nº 215.872.598-26 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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